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AUTO DE PENHORA E AVALIAÇÃO 
 

Processo nº 0800856-78.2023.4.05.8202                          Mandado PJE n° ___________ 
Exequente: DNIT 
Executado: João Moura Filho 
 
No dia 21 de março de 2024, em cumprimento ao Mandado supra, após as formalidades 
legais, eu, Oficial de Justiça Avaliador Federal, abaixo assinado, procedi à VISTORIA 
do seguinte veículo, realizando PENHORA E AVALIAÇÃO no dia 25 do mesmo mês:  
DESCRIÇÃO:  
 

1) Veículo HONDA/CG 150 TITAN ESD, placa QFE8834, ano/modelo: 
2014/2015; 

2) Equipamentos obrigatórios e acessórios: a) espelhos retrovisores: SIM; b) 
para-choques dianteiro e traseiro: SIM; c) banco: SIM 

3) Equipamentos obrigatórios – identificação: a) numeração do chassi: SIM; 
b) placa traseira: SIM; c) placa dianteira: NÃO SE APLICA; 

4) Equipamentos obrigatórios: a) bateria: SIM; b) lanternas de luz 
vermelha na parte traseira: SIM; c) indicadores luminosos de mudança 
de direção (setas): SIM; faróis principais: SIM; 

5) Estado de conservação interno e externo: a) pintura externa: bom; b) 
estado interno do veículo: bom; c) pneus: bom; d) estepe: não se aplica; 

6) Quilometragem do veículo: 5607.0 KM; 
7) OUTRAS OBSERVAÇÕES: conjunto original de rodas guardados; 
8) Preço de mercado (de acordo com WEBMOTORS, OLX, FIPE): R$ 

11.000,00 (onze mil reais). 
 

AVALIAÇÃO: considerando o preço de mercado do veículo e as condições nas quais 
ele se apresenta, conforme descrito acima, avalio o veículo HONDA/CG 150 TITAN 
ESD, placa QFE8834, ano/modelo: 2014/2015 em R$ 11.000,00 (onze mil reais).  
 
Nomeio como depositário do veículo o Sr. JOÃO MOURA FILHO, inscrito no CPF sob 
o nº 586.158.904-63. 

 
E para constar, lavrei o presente AUTO que, depois de lido e achado conforme, vai 
devidamente assinado por mim, Oficial de Justiça Avaliador Federal. 

 
 

_______________________________________  
IGOR DINIZ DA MOTA SILVEIRA 

Oficial de Justiça Avaliador Federal – Mat. PB1133 
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